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NOTA TÉCNICA Nº 3/2020/SEI/CIPAF/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA

 

Processo nº 25351.910936/2020-43

 

 
U�lização dos sistemas de clima�zação em portos,
aeroportos e passagens de fronteiras durante a
pandemia da COVID-19

 

1. Relatório

A presente nota técnica parte da dúvida de manter ou não os sistemas de clima�zação em
operação em razão da declaração de pandemia da COVID-19 causada pelo SARS-CoV-2 e transmissão
comunitária em todo o território nacional (Portaria nº 454, de 20 de março de 2020).

Considerando que o vírus se propaga pelo ar por meio de go�culas suspensas e os
sistemas de clima�zação podem vir a ser um veículo de disseminação de microorganismos quando
houver falhas, especialmente, na sua manutenção, é preciso realizar uma avaliação quanto a
permanência de seu uso.

 

2. Análise

Do vírus e doença

O novo coronavírus (SARS-CoV-2) é um vírus iden�ficado como a causa de um surto de
doença respiratória detectado pela primeira vez em Wuhan, China. No início, as pessoas relacionadas a
doença teriam vínculo com um grande mercado de frutos do mar e animais, sugerindo a disseminação de
animais para pessoas. No entanto, com o aumento de casos sem exposição ao mercado de animais, a
disseminação de pessoa para pessoa começou a ser jus�ficada. No momento atual a definição quanto a
transmissão pessoa a pessoa já está sustentada e comprovada. 

Acredita-se que os sintomas de COVID-19 podem aparecer de 2 até 14 dias após a
exposição ao vírus. Isso se baseia no que vem sendo publicado por especialistas em todo mundo.
Considerando o grande período de transmissibilidade até agora conhecido, nota-se que ainda há muitas
inves�gações em andamento em todo o mundo. Até o momento, ainda não existe vacina disponível para
prevenir a infecção pelo SARS-CoV-2 ou mesmo tratamento indicado.

Conforme as informações atualmente disponíveis, sugere-se que a transmissão do SARS-
CoV-2 ocorre por meio de go�culas respiratórias (expelidas durante a fala, tosse ou espirro) e também
pelo contato direto com pessoas infectadas ou indireto por meio das mãos, objetos ou super�cies
contaminadas, de forma semelhantes com que outros patógenos respiratórios se espalham.

 

Dos sistemas de clima�zação 

A necessidade de ambientes clima�zados em um país tropical se tornou imprescindível,
especialmente no Brasil, para o funcionamento de diversos segmentos de atuação como terminais de
passageiros, estabelecimentos comerciais, farmácias, aeroportos, entre outros. O uso de sistemas de
clima�zação contribui para conforto térmico das pessoas, e consequentemente melhora do bem estar e
saúde e estar diretamente relacionado a produ�vidade no ambiente de trabalho.

Em muitos cenários estes sistemas são essenciais no co�diano da sociedade. É visível que
alguns ambientes sem clima�zação ou sem ven�lação se tornam insalubres, prejudiciais à saúde e
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improdu�vos.

No Brasil, desde 1998, os sistemas de clima�zação estão sujeitos a medidas básicas
referentes aos procedimentos de verificação visual do estado de limpeza, remoção de sujidades por
métodos �sicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes para
garan�r a qualidade do ar de interiores  e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes
clima�zados. As medidas básicas estão descritas na Portaria 3.523, de 28 de agosto de 1998, do
Ministério da Saúde.

Algumas normas técnicas foram publicadas pela ABNT - Associação de Brasileira de
Normas Técnicas, no intuito de agregar conhecimento à manutenção e operação desses sistemas, dentre
as quais destacam-se:

NBR 16401:2008 – “Instalações de ar condicionado – Sistemas centrais e unitários”.

NBR 15848:2010 - “Sistemas de ar condicionado e ven�lação – Procedimentos e requisitos rela�vos
às a�vidades de construção, reformas, operação e manutenção das instalações que afetam a
qualidade do ar interior (QAI)”

NBR 14679:2012 - “Sistemas de condicionamento de ar e ven�lação — Execução de serviços de
higienização”

NBR 16101:2012 – “Filtros para par�culas em suspensão no ar — Determinação da eficiência para
filtros grossos, médios e finos”

ABNT NBR 13971:2014 - “Sistemas de refrigeração, condicionamento de ar, ven�lação e
aquecimento — Manutenção programada”

O processo de clima�zação obje�va controlar simultaneamente a temperatura, umidade,
velocidade, renovação e a qualidade do ar de um ambiente. Por isso, os sistemas de clima�zação podem
contribuir posi�vamente no controle da qualidade do ar, por tratar de operação com possibilidade de
controles específicos. Todavia a garan�a de que isso não traz prejuízos a saúde dos ocupantes somente
será garan�do se os serviços de manutenção preven�va e corre�va, conforme indicado no PMOC – Plano
de Operação, Manutenção e Controle, forem cumpridos. 

 

Dos �pos de equipamentos

Existe uma variedade de �pos de equipamentos e sistemas que promovem a clima�zação
de ambientes. A depender do �po, são mapeados diversos pontos crí�cos que podem influenciar mais ou
menos nos requisitos descritos para garan�r a qualidade do ar.

Equipamentos sem dutos, com insuflação direta no ambiente (exemplo: do �po
"Split"), habitualmente não promovem a renovação do ar ambiente e isso pode ser prejudicial à saúde
especialmente quando u�lizado em locais de uso cole�vo. Por serem muito comuns em ambientes como
residências, restaurantes, salões de beleza, lojas, clínicas de atendimento médico, escolas e, até em
hospitais, para estes locais, uma avaliação criteriosa quanto a permanência de seu uso deve ser
realizada.  

Ocorre que em todos esses locais, se não houver a instalação de um sistema de captação
de ar externo adequado, o ar não sofre nenhuma renovação, criando uma condição insegura à qualidade
do ar interno. 

Assim, para este �po de equipamento, quando não proporciona a renovação do ar a
alterna�va para isso é a abertura de janelas e portas. Quando o ambiente for fechado a ponto de não ter
contato com ambiente externo, os locais clima�zados devem ser evitados para uso cole�vo. 

Para os sistemas de clima�zação com dutos e renovação de ar, (exemplo: sistemas
centrais) por serem projetados, em sua grande parte, por especialistas da área e contar com previsão de
controles específicos tanto quanto as caracterís�cas �sicas e químicas do ar, recomenda-se que seja
priorizada a renovação de ar externo frente recirculação do ar interno. Assim, conforme as caracterís�cas
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e capacidade do projeto, a taxa de renovação deve ser a maior possível, mesmo que isso
ocasione maiores gastos de energia.  

Considerando o disposto na literatura consultada, adicional a orientação de
distanciamento social para controle na disseminação da COVID-19, manter a ven�lação dos ambientes
pode permite a redução da concentração de
contaminantes. Nesse caso, as funções de sistemas de clima�zação são importantes  auxiliares. 

Acrescentado a isso, os  sistemas  de  exaustão  mecânica  de  sanitários,  copas,  salas  de 
copiadoras,  cozinhas  e  outros 
disponíveis devem permanecer ligados com operação em máxima vazão de ar, para contribuir com 
a renovação de ar dos ambientes vizinhos. 

Ademais, quando possível, é orientação dos especialistas manter os sistemas de
clima�zação em operação durante todo o tempo (24h/dia, 7dias/semana), a fim de reduzir o risco de
contaminação. Caso a opção seja desliga-ló, ao reiniciá-lo, aguardar no mínimo 2 (duas) horas antes de
liberar sua ocupação por pessoas. 

Por fim, no que trate de ambientes confinados, sem renovação de ar natural ou mecânica é
recomendado que não seja realizada a�vidades com a permanência de pessoas.

Para as áreas crí�cas, a exemplo de serviços de saúde, outras orientações específicas
devem ser observadas. 

 

3. Conclusão

Com as informações sobre a transmissão do vírus SARS-Cov-2 até o momento, fica
demonstrado que ela ocorre por meio de go�culas respiratórias (expelidas durante a fala, tosse ou
espirro) e também pelo contato direto com pessoas infectadas ou indireto por meio das mãos, objetos ou
super�cies contaminadas.

Neste contexto, o sistema de clima�zação pode ser um aliado importante quando
corretamente instalado e man�do dentro das condições adequadas de higiene e operação. Os sistemas
de clima�zação podem influenciar na qualidade do ar interior.

Importante destacar que o sistema de clima�zação não irá eliminar a presença do vírus no
ambiente, apenas pelo seu sistema de filtragem ou pelo controle de umidade e temperatura.

A orientação  é que, os sistemas de clima�zação, inclusive os do �po mini-split, sejam
man�dos sempre limpos e com renovação de ar externo. Para maior renovação do ar, adicionalmente,
recomenda-se manter abertas as portas e  janelas

Os operadores dos sistemas de clima�zação, de áreas não crí�cas, devem garan�r a
máxima renovação do ar dos ambientes. Além disso, deve-se aumentar a frequência de inspeções com
intuito de verificar a necessidade de subs�tuição de filtros e higienização dos equipamentos.

Os operadores dos pontos de entrada devem evitar consequências adversas não
intencionais, especialmente no momento da pandemia de COVID-19,  resultante de níveis baixos de
ven�lação mo�vados exclusivamente pelo consumo reduzido de energia.

Orientamos  que  alterações no modo de operação dos sistemas de clima�zação sejam
avaliadas pelo responsável técnico.
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